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DECISÕES DO PREFEITO

DECRETO

PROCESSO Nº 1-19652/2012

INTERESSADA: SEMUSA
ASSUNTO: Serviços de terceiros (plotagem de veículos)

Acolho o Parecer Jurídico 247/AJUR/SEMUSA/2012, referente Dispensa 
de Licitação, com base no art. 24, II, da Lei 8.666/93 (Parecer n. 077/
CPL/PMJP/2012). O objeto do presente processo consiste na contratação 
de empresa para confecção de serviços de plotagem, conforme Projeto 
Básico (fl s. 06/08).
 
HOMOLOGO o processo supramencionado, em favor da proposta apre-
sentada pela empresa Ricci & Godoi Ltda-ME, no valor de R$ 7.960,00 
(sete mil, novecentos e sessenta reais). 
 
ADJUDICO na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se.

À SEMDES para Empenho.

Ji-Paraná, 07 de dezembro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-18430/2012

INTERESSADA: Edna Raimunda Santos Moscoso
ASSUNTO: Licença Prêmio
 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Sr. Evandro Cordeiro Muniz

Senhor Secretário,

Os presentes autos foram autuados pela servidora Edna Raimunda San-
tos Moscoso, que requer a Licença Prêmio, a que faz jus, conforme se 
constata da análise do presente procedimento, que preenche os requisitos 
ensejadores à concessão.
 
Acolho o Parecer Jurídico, fl s. 07/08.

Defi ro o presente pleito para que a requerente usufrua a licença, da se-
guinte forma:

Publique-se.

Cumpra-se.

Ji-Paraná, 07 de Dezembro de 2012.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Quinquênio Quantidade de dias Base legal

2003/2008 90 Lei 1405/2005

DECRETO N.18102/GAB/PMJP/2012

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2250, de 21 de dezembro 
de 2011, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 
1964, e
Considerando solicitação do Presidente da Câmara Municipal de Ji-Paraná, 

através do Ofício nº 056/CONT/CMJP/2012,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais), para 
reforço das dotações vigentes:

  01 01 01 CÂMARA DOS VEREADORES
 19 01.031.2001.2002.2002 FOPAG-CÂMA-
RA 230.000,00
  3.1.90.94.00 Indenizações Restituições 
Trabalhistas 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
 001 001 Recursos Próprios da Câmara

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão utilizados 

recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:

  01 01 01 CÂMARA DOS VEREADORES
 15 01.031.2001.2002.2002 FOPAG-CÂMA-
RA -230.000,00
  3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens 
Fixas - Pessoal Civil 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
  001 001 Recursos Próprios da Câmara

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de dezembro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal
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